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DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, MAX DENNER COSTA DA CRUZ do cargo em comissão de Assessor 
Especial I, a contar de 29 de maio de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
CARLA VELASCO SILVESTRE LUJÁN para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I, a contar de 1º de junho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
MARIA DO SOCORRO PIRES DE SOUZA do cargo em comissão de Assessor 
Especial I, a contar de 1º de junho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ANTÔNIA NAELLY SOUZA LIMA para exercer o cargo em comissão de As-
sessor Especial I, a contar de 1º de junho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 098, de 1º de janeiro de 2015, 
AFONSO CELSO FRANCO DE SÁ JÚNIOR do cargo em comissão de Gerente 
II, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação de Atendimento So-
cioeducativo do Pará - FASEPA, a contar de 1º de junho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ROGÉRIO NOBRE DE SOUSA para exercer o cargo em comissão de Gerente 
II, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação de Atendimento So-
cioeducativo do Pará - FASEPA, a contar de 1º de junho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, EDUARDO ALVES CONTI do cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
NAFTHALLY BAUGARTNER FERREIRA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 550867
DECRETO Nº 785, DE 27 DE MAIO DE 2020

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca - SEDAP, órgão da 
Administração Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 30.000,00 
para atender à programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da SEDAP, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial inicial 
no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012012215087683 - SEDAP 0101 339030 25.000,00
141012012215087683 - SEDAP 0101 449052 5.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012012212978338 - SEDAP 0101 339036 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de maio de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 801, DE 1 DE JUNHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 16.562.021,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 16.562.021,00 (Dezesseis Milhões, 
Quinhentos e Sessenta e Dois Mil, Vinte e Um Reais), para atender à pro-
gramação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545115087556 - SEDOP 6101 449051 15.867,00
161011212215097607 - SEDUC 0131 449052 16.546.154,00

TOTAL 16.562.021,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678214867429 - SETRAN 0131 449051 16.546.154,00

291012678214867505 - SETRAN 0101 449051 15.867,00

TOTAL 16.562.021,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de junho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 805 DE 02 DE JUNHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 5.719.945,00 para atender à programação cons-
tante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º e inciso I do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril 
de 2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de R$ 5.719.945,00 (Cinco Milhões, Setecentos e Dezenove Mil, Novecen-
tos e Quarenta e Cinco Reais), para atender à programação abaixo:


